
DIREÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ACADÊMICA

                                         

Circular Conjunta SAA/DEG nº 0016/2023 Em  13 de setembro de 2023.

 

Para: todas as Coordenações/Unidades Acadêmicas de Graduação da Universidade de Brasília

Assunto: Instruções para u�lização do perfil de Secretário de Unidade.

 

Prezados Coordenadores e Secretários de Unidade de Graduação

 

Informamos que o perfil de Secretário de Unidade Acadêmica no SIGAA, detalhada
na Circular 015 (10182726), com a funcionalidade des�nada a matricular estudantes em componentes do
�po "a�vidade" ou "disciplina" con�nua liberado.

Para componentes do �po "A�vidade", assim como para componentes do �po "Disciplina"
(desde que possuam natureza de Estágio ou de TCC), as Coordenações poderão autorizar/realizar as
matriculas até o ul�mo dia de aulas do semestre vigente. Para todas as demais disciplinas, deverá ser
observada a data limite para matrícula (23/09/2023), correspondente a 25% do Calendário Acadêmico.

Ressaltamos que, para disciplinas que não possuem natureza de Estágio ou TCC, a
responsabilidade por eventuais prejuízos decorrentes de matrículas efetuadas, após esse prazo, recai
sobre o usuário que a efe�vou no sistema, posto que a presença inferior a 75% implica a reprovação
do(a) estudante.

Informamos, por fim, que os coordenadores de curso que não possuem esse perfil poderão
solicitar à SAA/CGR, via SEI.

 

Atenciosamente,

 

 

HENRIQUE SOARES DE MELO
Secretário de Administração Acadêmica

 

 

DIEGO MADUREIRA DE OLIVEIRA
Decano de Ensino de Graduação

Documento assinado eletronicamente por Henrique Soares de Melo, Secretário(a) de Administração
Acadêmica, em 13/09/2023, às 18:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Diego Madureira de Oliveira, Decano(a) de Ensino de
Graduação, em 14/09/2023, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

https://sei.unb.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11352167&id_procedimento_atual=11463585&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001637&infra_hash=7326ee217322750560d6febe818ae837b3ac4b84f0e1de242a7e0e7088789504efa443614b3f6d35a58cb271ad6fb04ab836b70dc01c14b5173975ca863a42edb3b27fb714c2254f2bf99068ae4fd61db8293253f1fe06d6ec2994cc0fa847bd
https://tinyurl.com/yvef62qt


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10283357 e
o código CRC E1092E3A.

Referência: Processo nº 23106.106788/2023-89 SEI nº 10283357
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